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ESTADO DO RIO GRANDE'-
Prefeitura Municipal de Manoel Viana i'

"Administrando com as pessoas"
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PROJFl'O DE lEI LEI N.2

"Altera a Re~ão e Composição do Art. 32 da Lei

n2 049/93-A."

.ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Pref'ei to Municipal de Manoel Viana, RS- Faço

em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara lVII..micipal
,.. e EU sanciono a presente LEI.

12- Altera o Art. 3Q da Lei nQ 049/93-A, de 30 de novembro de 1993, que

estabelece normas para utilização e parcelamento do solo na Área Urba-
, --

na do Municipio, que passa a ter a seguinte redaçao e composiçao:

Art. 3Q- Fica estabelecido em 100m2 (cem metros quadrados), a área mi-

nima de desmembramento para os terrenos urbanos, e em 6(seis) metros, a

testada minima.
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Revogadas as disposiçoes em contrario, esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de janeiro de 1998
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MI GUEL ~'SOARES GARAIAID I

Prefei tlA, Municipal, e Publique-se

27 de janeiro de 1998.
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Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222
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